
ANO XIII                        SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 17 DE ABRIL DE 2019                Nº 072

Portaria nº 256/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): VINICIUS 
FARIAS VIANA, Matrícula: 12565, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, ga-
rantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 257/2019, 12 de Abril de 2019.
   
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-

gais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ZENAIDE 
LEITE DE PAULA, Matrícula: 7650, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, ga-
rantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 258/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MICLEIDE LIMA 
SIQUEIRA, Matrícula: 5702, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo 
a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 259/2019, 12 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): DENISE MARIA 
BATISTA P. SANTOS, Matrícula: 9352, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 260/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-/2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): KEYLA 
ANGELA DA CRUZ, Matrícula: 12444, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 261/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ROSEILMA 
SANTOS DE LIMA, Matrícula: 9655, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 262/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MADSON ALEX 
DE SOUZA ASSIS, Matrícula: 11581, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 263/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-/2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FERNAN-
DO MELO DA SILVA, Matrícula: 11595, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 264/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALLAN 
MAGNUS CARVALHO MORENO, Matrícula: 19808, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 265/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ISAAC REINAL-
DO CAVALCANTI, Matrícula: 12455, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 266/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JAILTON BAR-
BOSA DE OLIVEIRA, Matrícula: 19660, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir o 
rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 267/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, do 
TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorrogação 
a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANDERSON 
BARBOSA DA SILVA, Matrícula: 10782, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 268/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do PAD 
no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/
RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorrogação a 
abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): RANIELE NAS-
CIMENTO DE LIMA, Matrícula: 11122, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 269/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, do 
TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorrogação 
a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCO 
JOSÉ PEREIRA CUNHA, Matrícula: 5270, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 270/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
MARLUCE DE PAULA ARAÚJO, Matrícula: 6760, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 271/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): HÉLIO TEIXEIRA 
MARANHÃO JÚNIOR, Matrícula: 5160, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 
Portaria nº 272/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LUCIANO 
RODRIGUES DE ANDRADE, Matrícula: 5395, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 273/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
DA CONCEIÇÃO SANTIAGO DA PAZ, Matrícula: 20195, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-

plementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-

ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  Portaria nº 274/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
DO SOCORRO DE SOUSA LEITE, Matrícula: 9806, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 275/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
DE FÁTIMA CARVALHO DA SILVA, Matrícula: 9256, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 276/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servi-
dor(a): OLSA AIDE DE MESQUITA LEAL, Matrícula: 5416, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na 
Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 277/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar iniciado pela Portaria de nº 442/18, de 
04 de Junho de 2018, relativamente a(o) servidor(a): JUAREZ THEMISTOCLES XAVIER DE 
ARAÚJO, Matrícula: 5530, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 279/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ADELSON 
MARTINS, Matrícula: 298, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 281/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do PAD 
no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/
RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de 
Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA AUXILIADORA SOU-
ZA DA SILVA, Matrícula: 9097, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo 
a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 282/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOÃO BATISTA 
DE MELO, Matrícula: 5740, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 283/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ERNAN-
DES DA SILVA BRAGA, Matrícula: 9686, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 284/2019, 12 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-
damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
ROSILANDY FEITOSA, Matrícula: 9911, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 285/2019, 12 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LUIZA MA-
RIA LEANDRO SILVA, Matrícula: 6085, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 286/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, 
autoridade competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão 

de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a 
conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 
001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPS-
GA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA DANTAS, Matrícula: 19981, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 287/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): IEDA PINHEIRO 
CORTEZ, Matrícula: 12106, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo 
a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 288/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANTONIO 
ANECILDO MENDES XIMBINHO, Matrícula: 9747, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 289/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOÃO MARIA 
MACENA, Matrícula: 5092, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 290/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LAURIANA MAR-
TINS DOS SANTOS, Matrícula: 5622, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 291/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): EMANOEL 
WILSON SIQUEIRA, Matrícula: 9464, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 292/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, do 
TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorrogação 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOÃO MARIA SIMPLICIO 
FERREIRA, Matrícula: 11210, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 293/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CLAU-
DETE FERREIRA DA SILVA, Matrícula: 11438, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 294/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA 
CATARINA ZACARIAS DE SOUZA FEITOSA, Matrícula: 9794, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluí-
do, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento se-
guir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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 Portaria nº 295/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MAGNA 
DE SOUZA COSTA, Matrícula: 9064, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 296/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA PATRICIA 
TEIXEIRA BEZERRA, Matrícula: 6529, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 297/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LUCIANO DE 
FARIAS BARBALHO, Matrícula: 9017, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
 Portaria nº 298/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GILVAN 
SANTOS DA SILVA, Matrícula: 5715, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluí-
do, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento se-
guir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 299/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorroga-
ção de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANNA KAROLLYNE 
FERREIRA LOPES, Matrícula: 11616, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 300/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): TAIS DE 
CASTRO ANDRADE, Matrícula: 11163, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 301/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LENILDO 
LOPES DE OLIVEIRA, Matrícula: 9030, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 302/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANNY CLECIA 
COSTA DE FREITAS SILVA, Matrícula: 11110, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 303/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorroga-
ção de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DO SOCOR-
RO GOMES ARAÚJO, Matrícula: 9020, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 304/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIANA SILVA 
MULLER, Matrícula: 11208, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 305/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANDERSON 
LUIZ DOS SANTOS, Matrícula: 9158, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 306/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JONATAS 
DE MELO GALDINO, Matrícula: 11483, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 307/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MICHELLE 
CRISTINE CORREA, Matrícula: 12477, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 308/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANTONIO 
DANTAS NETO, Matrícula: 19882, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, ga-
rantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 309/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCINEIDE 
MARIA B. DA SILVA, Matrícula: 5937, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 310/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): EMERSON 
FERNANDES FÉLIX, Matrícula: 9610, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 311/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANGELICO LE-
ONARDO DA SILVA, Matrícula: 20030, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 312/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorroga-
ção de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): VALERIA MARCIANO 
DA SILVA ALVES, Matrícula: 7484, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garan-
tindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
Portaria nº 313/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LAUDICEA FRAN-
CISCA G. DA SILVA, Matrícula: 9758, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miiguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 314/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): TANIA MARIA 
PEREIRA, Matrícula: 19979, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo 
a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 315/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): KATIA 
TATIANA MEDEIROS BORBA DE FREITAS, Matrícula: 12439, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 316/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): KARLA PATRICIA 
FREITAS CARDOSO, Matrícula: 9748, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 317/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): IRIJANE 
DA SILVA RIBEIRO, Matrícula: 9504, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 318/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): KATIA TEIXEIRA 
DIAS DE OLIVEIRA SANTOS, Matrícula: 12085, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 319/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MICARLA ALVES 
DE LIMA VICENTE, Matrícula: 11413, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 320/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LUZIA VALERIA 
GOMES DA ROCHA, Matrícula: 9553, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 321/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSEMARIO 
DE ABREU SILVA, Matrícula: 19806, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  Portaria nº 322/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, do 
TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorrogação 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANACI PEREIRA ARRUDA 
DOS SANTOS, Matrícula: 12191, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantin-
do a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 323/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, do 
TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorrogação 
de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): SINNARA ANSELMO DE 
CARVALHO, Matrícula: 9851, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 324/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, nota-

damente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade competente,
RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): EDNA MARIA DE 
FREITAS OLIVEIRA, Matrícula: 12066, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 325/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LEONAR-
DO CEZINO GOMES, Matrícula: 9552, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 326/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ROSA 
JUDITH DE M. MIRANDA, Matrícula: 9837, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 327/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JANAINA AMO-
RIM DE MELO SILVA, Matrícula: 9566, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 328/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019/2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): SELUTA DANTAS 
CUNHA, Matrícula: 11337, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 329/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA CON-
CEIÇÃO TEODOSIO S. PAIVA, Matrícula: 2889, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 330/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): EVERTON 
FERREIRA DO NASCIMENTO, Matrícula: 9087, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-

ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  Portaria nº 331/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): KALLYAN-
NA MACEDO DE BARROS L. SILVA, Matrícula: 9807, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 332/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ISABEL ELAINE 
BATISTA DA SILVA, Matrícula: 12458, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  Portaria nº 333/2019, 12 de Abril de 2019. 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALZENEIDE 
SÁ DE SOUZA LIMA, Matrícula: 9136, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 334/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-
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cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): WIVIANE JUSSA-
RA DA SILVA COSTA, Matrícula: 9193, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 335/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): RILANI NAS-
CIMENTO DE LIMA, Matrícula: 7001, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 336/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCIS-
CO DOS SANTOS JÚNIOR, Matrícula: 11462, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  Portaria nº 337/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ERICK TEOFILLI 
ALMEIDA LIMA, Matrícula: 12469, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, ga-
rantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 338/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): EUDE OLI-
VEIRA LOURENÇO, Matrícula: 11101, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 339/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JULIA RAQUEL 
GOMES PEREIRA DA SILVA, Matrícula: 11329, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 340/2019, 12 de Abril de 2019. 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DE 
FÁTIMA LIMA SILVA, Matrícula: 7832, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 341/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): DEYBSON 
ROCHA DE MELO, Matrícula: 11106, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
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seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 342/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCO 
HÉLIO DE OLIVEIRA, Matrícula: 4998, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 343/2019, 12 de Abril de 2019.   

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): EDENILZA 
QUIRINO DA SILVA, Matrícula: 5130, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 344/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ EVANIO 
GOMES, Matrícula: 10565, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 345/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 

do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOÃO BOSCO 
DE PAIVA, Matrícula: 7180, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 346/2019, 12 de Abril de 2019. 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão 

de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a 
conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 
001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPS-
GA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): ALDERI DIAS DA SILVA, Matrícula: 5607, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 347/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANTONIO 
TIBURCIO DA COSTA FILHO, Matrícula: 12296, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo  para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 348/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): NOÊMIA 
CARDOSO PEREIRA, Matrícula 203, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públi-
cos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 349/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CLOVES 
ARTUR DE JESUS, Matrícula 5643, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 350/2019, 12 de Abril de 2019. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ JE-
RÔNIMO DO NASCIMENTO, Matrícula 11.980, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos 
públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 351/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ELINEUZA 
MARIA DA SILVA, Matrícula 7.437, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 352/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA JOSÉ 
DOS SANTOS, Matrícula 20.173, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, ga-
rantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-

ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 353/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): OTHON 
MILITÃO JÚNIOR, Matrícula 19.723, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 354/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) JOSÉ OLIVEIRA 
DE LIMA, Matrícula 19.922, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo 
a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 355/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) VALDETE JE-
RÔNIMO DA COSTA, Matrícula 5.287, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 356/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
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PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) JAIME ANTÔNIO 
PEREIRA GOMES, Matrícula 9.863, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 357/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) ELDA GUIMA-
RÃES DOS SANTOS, Matrícula 5.434, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
                SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 358/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ROSA MARIA 
DA SILVA MARTINS, Matrícula: 7135, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 359/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ABDON DE 
ALMEIDA CAMPOS JÚNIOR, Matrícula: 5924, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 360/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): EDINEIDE 
DA COSTA VASCONCELOS, Matrícula: 11698, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 361/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ FERNAN-
DES DE MACEDO, Matrícula: 6083, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 362/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCIS-
CO CANINDÉ SILVA, Matrícula: 5872, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 363/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ 
JAIR CAVALCANTI, Matrícula: 5528, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
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ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 364/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCO 
DE ASSIS DE JESUS, Matrícula: 4889, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 365/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCO 
DE ASSIS CHAVES, Matrícula: 5579, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 366/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): EDILSON 
SEVERIANO DE MEDEIROS, Matrícula: 6007, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 367/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCA DAS 
C. DO NASCIMENTO, Matrícula: 9635, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 368/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): REGINA CÉLIA 
SOARES BENICIO, Matrícula: 9910, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 369/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALDO AMÉRICO 
DE SOUZA FILHO, Matrícula: 12467, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 370/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCIS-
CO LOPES JÚNIOR, Matrícula: 5873, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 371/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCIS-
CO REGINALDO ALVES DE SOUZA, Matrícula: 5936, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 372/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ HELOMAR 
RODRIGUES JÚNIOR, Matrícula: 5386, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 373/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
BERNADETE DIAS LIMA FREIRE, Matrícula: 6452, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 374/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ CICERO 
GAMA DE MACEDO, Matrícula: 5719, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-

ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 375/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALDEIDE DA SIL-
VA MAIA BEZERRA, Matrícula: 11842, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 376/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CLEA MARIA 
VARELA DA SILVA, Matrícula: 7497, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 377/2019, 12 de Abril de 2019.  

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): EDNILDE RICAR-
DO F. DA SILVEIRA, Matrícula: 9574, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 378/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-
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cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARCELO JOSÉ 
PINHEIRO DA SILVA, Matrícula: 5891, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 379/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): IELMA SILVA, 
Matrícula: 5430, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla 
defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 380/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): VERONICA PAU-
LA SILVA N. ROCHA, Matrícula: 9659, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 381/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCO 
VARELA TEIXEIRA, Matrícula: 5304, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 382/2019, 12 de Abril de 2019.  
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LUZINETE 
MELO DA FONSECA, Matrícula: 5397, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 383/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) JOSÉ ANTÔNIO 
DA SILVA, Matrícula 5.310, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo 
a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 384/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) SEVERINO DOS 
RAMOS BELISIO, Matrícula 5.843, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 385/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) FERNANDO LAU-
RINDO DE MELO, Matrícula 5.811, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
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072/99. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 386/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) MARIA 
DO SOCORRO OLIVEIRA SANTOS, Matrícula 20.133, para apurar possível acúmulo ilegal 
de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 387/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) MARIA SALETE 
DO NASCIMENTO, Matrícula 5.236, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 388/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) ALCINA 
DINIZ DE SOUZA, Matrícula 5.350, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 389/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 

do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) ABEL SOARES 
FEREIRA, Matrícula 5.854, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo 
a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 390/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) JOANA 
MARIA S. DO NASCIMENTO, Matrícula 5.309, para apurar possível acúmulo ilegal de car-
gos públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 391/2019, 12 de Abril de 2019.  

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) ANTÔNIO 
RIBEIRO DA SILVA, Matrícula 5.861, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
                               SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 392/2019, 12 de Abril de 2019.  

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSEFA 
PEGADO DE ARAÚJO, Matrícula: 5449, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 393/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA GORETT 
DA FONSECA SILVA, Matrícula: 2358, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 394/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MÁRCIA 
MARIA FERNANDES DE O. MANCINI, Matrícula: 5322, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 395/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JANIO 
HENRIQUE AZEVEDO CUNHA, Matrícula: 9367, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 396/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Co-

missão de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar 
a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 
001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), 
determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servi-
dor(a): ANGELA MARIA DA COSTA TEIXEIRA, Matrícula: 4972, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 397/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ROSEANE 
RODRIGUES DO NASCIMENTO, Matrícula: 12541, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 398/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOÃO DE DEUS 
PEREIRA, Matrícula: 4811, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 399/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CYNTHIA 
BATISTA CHAVES, Matrícula: 9066, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 400/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,
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RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOAILSON LUIZ 
DA ROCHA, Matrícula: 6056, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo 
a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 401/2019, 12 de Abril de 2019.  

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANTONIO 
VALCACIO DA SILVA, Matrícula: 6073, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 402/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ MOACIR 
FARIAS DA SILVA, Matrícula: 5312, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 403/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GENILSON 
MEDEIROS MAIA, Matrícula: 19732, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 404/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) POLION 
TORRES, Matrícula 10.572, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo 
a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 405/2019, 12 de Abril de 2019.  

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) MARIA LINDINE-
TE G. H. FERREIRA, Matrícula 5.592, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo  para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 406/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) JOÃO DE 
DEUS CÂNDIDO DO NASCIMENTO, Matrícula 5.010, para apurar possível acúmulo ilegal 
de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 407/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) JOÃO EVAN-
GELISTA SALES JÚNIOR, Matrícula 9.473, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos 
públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
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ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 408/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) MARIA LÚCIA 
DE LIMA COSTA, Matrícula 9.434, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 409/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) DÉBORA 
SANTOS DE BRITO, Matrícula 5.381, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 410/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) JORGE 
LUIS BARRETO DA COSTA, Matrícula 5.381, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos 
públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 411/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) MARIA CORPE 
NUNES SOARES, Matrícula 12.529, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 412/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) RUTH PEREIRA 
ANGÉLICO DE OLIVEIRA, Matrícula 9.226, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos 
públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 413/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) JAÍZA MARIA F. 
NOBRE, Matrícula 9.888, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 414/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) EDINEIDE 
RIBEIRO DA S. MEDEIROS, Matrícula 9.628, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos 
públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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 Portaria nº 415/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) RAIMUNDO 
NONATO NUNES DA COSTA, Matrícula 2.349, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos 
públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 416/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA MAR-
GARETH DOS SANTOS SILVA, Matrícula: 5929, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 417/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): SHARLA 
MARIA FREITAS DE SOUZA TRIGUEIRO, Matrícula: 9290, para apurar possível acúmulo ile-
gal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo  para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 418/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LEYLA MACEDO 
DE LIMA, Matrícula: 9609, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo  para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 419/2019, 12 de Abril de 2019.  

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CLEBESON DA 
SILVA NOGREGA, Matrícula: 11599, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 420/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JANE CLEIDE 
CÂMARA DE MORAIS, Matrícula: 173, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  Portaria nº 421/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALVARO CRI-
SANTO DE MORAIS, Matrícula: 9534, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 422/2019, 12 de Abril de 2019.   
  
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,
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RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): SANDRA 
REGINA CAVALCANTE M. DE ARAÚJO, Matrícula: 9535, para apurar possível acúmulo ile-
gal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 423/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
FRANCILENE X. DA S. CAMPOS, Matrícula: 5203, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rio Grande do Norte
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE – RN
Secretaria Municipal de Administração à Rua Alexandre Cavalcanti, 777 
CEP 59.290-000 - CNPJ/MF Nº 08.079.402/0001-35

Portaria nº 424/2019, 12 de Abril de 2019.   
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): SANCLE 
ARAÚJO DA SILVA, Matrícula: 9084, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 425/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019/2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA JOSÉ 
OLIVEIRA DE LIMA, Matrícula: 5053, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-

ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 426/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DE 
FÁTIMA DE PAULA, Matrícula: 5835, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 427/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA ELIANE 
PEGADO DE LIMA, Matrícula: 9189, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 428/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARICELMA 
MARTINS, Matrícula: 7477, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo 
a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 429/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 



PÁGINA 24 17 DE ABRIL DE 2019

do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): RHAILDES 
CAETANO FERREIRA, Matrícula: 5636, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo  para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 430/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JEOVA CAVAL-
CANTE DE OLIVEIRA, Matrícula: 5819, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 431/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): EVANILDE 
MARIA DANTAS, Matrícula: 9235, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, ga-
rantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 432/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): AURI-
CIMAR VIEIRA DANTAS, Matrícula: 2252, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Pú-
blico, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 433/2019, 12 de Abril de 2019.  
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a con-
clusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 
001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPS-
GA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) 
servidor(a): ANA CRISTINA DE OLIVEIRA, Matrícula: 5935, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão 
na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo  para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 434/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA LUCIANA 
VICENTE XAVIER, Matrícula: 9009, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 435/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOANA DARC 
BORGES, Matrícula: 5177, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 436/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA LUCIA 
DE SENA, Matrícula: 9792, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
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ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 437/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) REGINAL-
DO NASCIMENTO OLIVEIRA, Matrícula 5.975, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos 
públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 438/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) GIVALDO 
BENEDITO DA SILVA, Matrícula 149, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 439/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) ROSÂNGELA 
MARIA PIMENTA BASÍLIO, Matrícula 11.091, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos 
públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 440/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) JOSENIL-
DA GONÇALVES DO NASCIMENTO, Matrícula 5.388, para apurar possível acúmulo ilegal 
de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 441/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) JUSSARA 
PATRÍCIA BEZERRA PEREIRA, Matrícula 7.465, para apurar possível acúmulo ilegal de car-
gos públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Comple-
mentar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 442/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) CIMARA VIEIRA 
DE MEDEIROS, Matrícula 20.060, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 443/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) ISAAC CRUZ 
DO NASCIMENTO, Matrícula 9.825, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 444/2019, 12 de Abril de 2019.   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a) JOELZA LIMA DA 
SILVA, Matrícula 5.184, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 445/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
ELIZABETE PINHEIRO LIMA DANTAS, Matrícula: 9175, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 446/2019, 12 de Abril de 2019.  
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): PAULO SÉRGIO 
DE MENEZES, Matrícula: 11481, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, ga-
rantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 447/2019, 12 de Abril de 2019.  

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ FERREIRA 
DE SOUZA JÚNIOR, Matrícula: 2205, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-

ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 448/2019, 12 de Abril de 2019.    
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DO 
SOCORRO B. NASCIMENTO, Matrícula: 3756, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 449/2019, 12 de Abril de 2019.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): DALVACI 
PINHEIRO JUSTINO, Matrícula: 10670, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 450/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019/2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ 
AUGUSTO ALENCAR DE FRANÇA, Matrícula: 5771, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 451/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
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 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 
Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ADRIANA 
OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula: 9905, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 452/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): IVANEIDE 
DA SILVA FAUSTINO DE ALCANTARA, Matrícula: 9397, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 453/2019, 12 de Abril de 2019.  

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ERICO ALVES 
DA SILVA, Matrícula: 9569, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 454/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
JANAINA DE OLIVEIRA BEZERRA, Matrícula: 11527, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 455/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA JEANE 
DE ARAÚJO BRITO, Matrícula: 11302, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 457/2019, 12 de Abril de 2019.
    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ERIKA 
SUENIA VARELA ANTUNES DO COUTO, Matrícula: 11137, para apurar possível acúmulo ile-
gal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 458/2019, 12 de Abril de 2019.
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ELAINE 
CRISTINA DA SILVA BATISTA, Matrícula: 11414, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 459/2019, 12 de Abril de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): RISONEIDE AL-
VES DA SILVA SOUZA, Matrícula: 7606, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
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ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 460/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GREYCE KELLY 
BARBOSA CIRIACO, Matrícula: 11420, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 461/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ARIANE 
MARINHO RIBEIRO, Matrícula: 11132, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 462/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARCUS ANTO-
NIO M. DE FREITAS, Matrícula: 5628, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 463/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 

do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): INGRID DE 
SOUZA MACHADO, Matrícula: 9210, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 464/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): DENISE LIZAN-
DRA RAMOS DE LIMA, Matrícula: 5609, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 465/2019, 12 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): HELOISA DE 
MELO CRUZ ALVES, Matrícula: 11459, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 466/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARILDA 
GOMES RODRIGUES HONORATO, Matrícula: 11558, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 467/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALESSAN-
DRO RODRIGO B. TAVARES, Matrícula: 9664, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 468/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JANAINA 
TACIANO DA SILVA, Matrícula: 11435, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 469/2019, 12 de Abril de 2019.

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GIZAR FARIAS 
E SILVA, Matrícula: 9576, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 470/2019, 12 de Abril de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MILENA 
KARLA MEDEIROS DE OLIVEIRA, Matrícula: 12540, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 471/2019, 12 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): REGINA CELI 
DA SILVA MARTINS, Matrícula: 11533, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 472/2019, 12 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARINAL-
VA FERNANDES DE SOUZA, Matrícula: 11421, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 473/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LENILDA 
TOMAZ DA SILVA, Matrícula: 9375, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 474/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,
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RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): VIRGINIA LÚCIA 
DE ALENCAR SOUZA, Matrícula: 19580, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo  para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 475/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA CRISTINA 
PATRICIO, Matrícula: 11606, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo 
a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluí-
do, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento se-
guir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 476/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ELIANE 
ALVES DE OLIVEIRA, Matrícula: 11578, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 477/2019, 12 de Abril de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSUEL 
TOMAZ DE AQUINO, Matrícula: 11370, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 478/2019, 12 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GLLAUCE 
CRISTINA DE ARAÚJO BRANDÃO, Matrícula: 12542, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 479/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FABIANA 
CLAUDINO DE MELO SILVA, Matrícula: 11487, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 480/2019, 12 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALESSANDRO 
AIRES ALEXANDRE, Matrícula: 11181, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo  para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 481/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): BEATRIZ DUTRA 
GOMES PINHEIRO, Matrícula: 20231, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
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ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 482/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): RODOLFO 
TAVARES NETO, Matrícula: 11418, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 483/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CLÁUDIA 
APARECIDA DE ANDRADE ALVES, Matrícula: 12445, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 484/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): SILVANA 
MORAIS DA SILVA, Matrícula: 11291, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 485/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALLYNE 
GYSELLE NEVES DOS SANTOS, Matrícula: 11131, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 486/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GLAUCIA 
LAURYANE SILVA DANTAS SOUZA, Matrícula: 11521, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 487/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): WENDEL 
RIBEIRO DA SILVA, Matrícula: 20203, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 488/2019, 12 de Abril de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GILVAN MON-
TEIRO DA COSTA, Matrícula: 6054, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 489/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DO 
SOCORRO DA CRUZ MARQUES, Matrícula: 6365, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 490/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ARISON 
RODRIGO DE BRITO, Matrícula: 11445, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 491/2019, 12 de Abril de 2019.
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MYCHELINE 
SANTOS DA SILVA, Matrícula: 11412, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 492/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JANIARA 
CRISTINA FERREIRA JACINTO MARINHO, Matrícula: 12433, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-

ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 493/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): DAYANA 
PEREIRA DA SILVA CABRAL, Matrícula: 11333, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 494/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): THIAGO 
ALBERTO SILVA, Matrícula: 19597, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 495/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do PAD 
no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/
RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de 
Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): NAIARA MAIA CAVALCANTE 
SANTANA, Matrícula: 11520, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 496/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 
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Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MYLLA 
GABRIELE SOARES DE ARAÚJO BEZERRA, Matrícula: 11142, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 497/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCIS-
CA ALINE MARTILIANO DO NASCIMENTO, Matrícula: 11552, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo  para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 498/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): VITOR HUGO 
CAMPELO PEREIRA, Matrícula: 11597, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 499/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FERNANDA 
SAMYLLA DA SILVA SANTOS, Matrícula: 11138, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 500/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): KATIANE 
DE MELO FERREIRA, Matrícula: 11540, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 501/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ILDER 
CHRISTIAN DE LIMA VARELA, Matrícula: 12534, para apurar possível acúmulo ilegal de Car-
go Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Comple-
mentar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 502/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LARISSA TAINA 
TAVARES DA SILVA, Matrícula: 11159, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 503/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CLEYTON 
MARLE LEITE DE MACEDO, Matrícula: 10088, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
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ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 504/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCA OLI-
VEIRA DE MEDEIROS, Matrícula: 5149, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 505/2019, 12 de Abril de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CARLOS 
ALBERTO COSTA, Matrícula: 5803, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 506/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CHREOSIL 
PROTÁSIO DE LIMA, Matrícula: 5082, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 507/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALICE MARIA 
SANTIAGO DE OLIVEIRA, Matrícula: 12169, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 508/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): IVAN TAVARES 
DE FARIAS JÚNIOR, Matrícula: 220, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 509/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARLEIDE 
FIRMINO DE O. AMARANTE, Matrícula: 9207, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 510/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GUTEMBERG 
RODRIGUES DA SILVA, Matrícula: 246, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 511/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
CÉLIA DE MEDEIROS, Matrícula: 9390, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 512/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MEIRE ARAÚJO 
MENDES PEREIRA, Matrícula: 9373, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 513/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARISTE-
LA CARVALHO C. DA ROCHA, Matrícula: 5243, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 514/2019, 12 de Abril de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): RISOMAR 
HELENA S. DO NASCIMENTO, Matrícula: 5265, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-

ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 515/2019, 12 de Abril de 2019.
 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): EDWARDO CAR-
VALHO DE SOUSA, Matrícula: 9462, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 516/2019, 12 de Abril de 2019.
 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GERALDO 
VERISSIMO DE OLIVEIRA, Matrícula: 11441, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 517/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LUIZA ANTONIA 
OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula: 12399, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 518/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-
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cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCA GO-
MES DE CARVALHO, Matrícula: 11436, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 519/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar iniciado pela Portaria de nº 447/18, de 04 
de Junho de 2018, relativamente a(o) servidor(a): ROSINEIDE LINHARES AVELINO, Matrícu-
la: 9304, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 520/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA MARIA 
MOURA DE OLIVEIRA, Matrícula: 9608, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 521/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ FRAN-
CISCO DA COSTA, Matrícula: 5689, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 522/2019, 12 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ISABEL 
HELENA DO N. PAIVA, Matrícula: 5618, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 523/2019, 12 de Abril de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ELIANE MARIA 
ALVES R. LOPES, Matrícula: 9211, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 524/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): DAURI JA-
NUÁRIO DE MACEDO, Matrícula: 9414, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 525/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): SONIA MARIA 
SILVEIRA DE ASSIS, Matrícula: 11568, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
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 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 526/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): KLEBER 
GOMES DE AZEVEDO, Matrícula: 9314, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 527/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ EMILIANO 
BARBOSA, Matrícula: 5437, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo 
a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 528/2019, 12 de Abril de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): NEIDE 
LUCAS DE SOUSA SEGUNDO, Matrícula: 5614, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 529/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSIAS 
DA COSTA AVELINO, Matrícula: 5822, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 530/2019, 12 de Abril de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCA DA 
SILVA RODRIGUES, Matrícula: 11868, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 531/2019, 12 de Abril de 2019. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA VILMA DE 
LUNA C. SALDANHA, Matrícula: 9379, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 532/2019, 12 de Abril de 2019. 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GERALDA 
DUARTE DA SILVA, Matrícula: 5525, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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 Portaria nº 533/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DO 
SOCORRO GOMES, Matrícula: 5482, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 534/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ELSA MAR-
QUES DE OLIVEIRA, Matrícula: 5140, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 535/2019, 12 de Abril de 2019.
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LUIZ UIRAN DE 
OLIVEIRA ARRAIS, Matrícula: 9691, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 536/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): CARLOS AL-
BERTO FURTADO DIAS, Matrícula: 5433, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 537/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ISABEL CRISTI-
NA DUARTE MARTIN, Matrícula: 5173, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 538/2019, 12 de Abril de 2019.
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): TEREZA NEUMA 
COSTA O. FREITAS, Matrícula: 5286, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 539/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ROSILEA 
SANTOS DE LIMA, Matrícula: 5272, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 540/2019, 12 de Abril de 2019.
 
  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): VALÉRIO 
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RODRIGUES E SILVA, Matrícula: 9410, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 541/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA VIRGINIA 
C. QUEIROZ PAIVA, Matrícula: 9704, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 542/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LUZINEIDE AL-
MEIDA DOS SANTOS, Matrícula: 9812, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 543/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSINEIDE LI-
NHARES BEVENUTO, Matrícula: 5507, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 544/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSIMEI-
RE FERREIRA NUNES, Matrícula: 9614, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 545/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA LÚCIA 
CARDOSO O. CLEMENTINO, Matrícula: 9757, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 546/2019, 12 de Abril de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANATILDE 
VALCÁCIO DA SILVA, Matrícula: 6072, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 547/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): GILEIDE PEREI-
RA DE MELO GALVÃO, Matrícula: 5156, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento seguir 
o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 548/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU, Matrícula: 6557, para apurar possível acúmulo ilegal 
de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 549/2019, 12 de Abril de 2019.
  
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ENILDES DE 
JESUS P. FERREIRA, Matrícula: 5868, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 550/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): FÁTIMA MELO 
DUARTE VARELA, Matrícula: 6128, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 551/2019, 12 de Abril de 2019.
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOÃO BA-
TISTA DE O. JÚNIOR, Matrícula: 5883, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 

seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 552/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LOUSEANE 
FERREIRA DA SILVA, Matrícula: 9229, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 553/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): RICHARDSON 
ALEX DE BRITO, Matrícula: 12513, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 554/2019, 12 de Abril de 2019.

  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): AUDREY 
MENDES SOARES, Matrícula: 11151, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 555/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-
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cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA APARE-
CIDA BORGES SILVA, Matrícula: 6062, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser concluído, 
consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 556/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): NAIDA 
MARIA DOS SANTOS NICÁCIO, Matrícula: 11569, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 557/2019, 12 de Abril de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LEILA MARIA DE 
VALENÇA, Matrícula: 5194, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo 
a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 558/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ANA RITA 
DE MEDEIROS SANTOS BEZERRA, Matrícula: 11416, para apurar possível acúmulo ilegal de 
Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Com-
plementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 559/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): LUCIANO 
GONÇALVES COSTA, Matrícula: 9276, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 560/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): PATRÍCIA CARLA 
BARBOSA CARDOSO, Matrícula: 9843, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 561/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ELIGI-
VIODEVITAM INAJA MERLUZIA DE LIMA, Matrícula: 11566, para apurar possível acúmulo 
ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei 
Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 562/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DE FÁTI-
MA DE M. FERREIRA, Matrícula: 5981, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
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ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 563/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA DE JE-
SUS B. DE OLIVEIRA, Matrícula: 9649, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 564/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): HONÓRIO 
HENRIQUE DE FARIAS NETO, Matrícula: 11969, para apurar possível acúmulo ilegal de Car-
go Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Comple-
mentar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 565/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): TANIA MARIA 
FREIRE DE CASTRO, Matrícula: 5283, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 566/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 

Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-
cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): NOILDA CUSTÓ-
DIO DE FRANÇA LIMA, Matrícula: 9217, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  Portaria nº 567/2019, 12 de Abril de 2019.

  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): KATIA MARIA 
CABRAL DE ARAÚJO, Matrícula: 11457, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  Portaria nº 568/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIVONE 
SILVA VITAL, Matrícula: 5244, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantin-
do a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 569/2019, 12 de Abril de 2019. 
  
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ADRIANA 
CRISTINA DA SILVA, Matrícula: 6117, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Portaria nº 570/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): WALTER 
BEZERRA JERONIMO COSTA, Matrícula: 9445, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria nº 571/2019, 12 de Abril de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MIRTIS 
HELENA E. DE SOUZA, Matrícula: 116, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 572/2019, 12 de Abril de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
 Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): ALEXSSA-
DRA RODRIGUES BEZERRIL, Matrícula: 9741, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 573/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
DE FÁTIMA LEITE, Matrícula: 6772, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-

ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 574/2019, 12 de Abril de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE:
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de Pro-

cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a prorro-
gação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ TARCISIO 
NASCIMENTO DE FARIAS, Matrícula: 5190, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo 
Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar 
nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 575/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a 
prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): JAIR NAS-
CIMENTO DA SILVA, Matrícula: 9562, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 576/2019, 12 de Abril de 2019.  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019-2019-PAD, da Comissão de 

Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão 
do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-
DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino 
a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): MARIA 
IONARA PEIXOTO, Matrícula: 9433, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 Portaria nº 577/2019, 12 de Abril de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autoridade 
competente,

RESOLVE: 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 019/2019-PAD, da Comissão de Pro-
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cessos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível realizar a conclusão do 
PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na citação nº 001924/2018-DAE, 
do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 537/2018-GPSGA), determino a pror-
rogação de Processo Administrativo Disciplinar, relativamente a(o) servidor(a): DALVANIRA 
GOMES DE MACEDO, Matrícula: 9312, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.

 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser conclu-
ído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu procedimento 
seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei Complementar nº 
072/99. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO


